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Edital 10/2019 PPGEEL-UFSC 

Chamada de candidatos ao 
Programa Doutorado Acadêmico para Inovação – DAI 

 

1. PREÂMBULO 
 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica (PPGEEL), no 

uso de suas atribuições legais, torna público e estabelece as normas do processo 

seletivo para o preenchimento de vaga de doutorado no projeto: “Circuitos Integrados 

Analógicos em Tecnologia CMOS”, com o sub-projeto: “Circuitos e Sensores Integrados 

em Tecnologia CMOS", sob coordenação e orientação do Prof. Márcio Cherem 

Schneider, nos termos da Chamada Pública CNPq Nº 23/2018 - Programa Doutorado 

Acadêmico para Inovação – DAI. O candidato selecionado fará jus à bolsa de doutorado 

pré-aprovada no âmbito do Edital CNPq Nº 23/2018 para o PPGEEL.  

 
2. DO NÚMERO DE VAGAS 
 
2.1. Número de vagas oferecidas no projeto: 
2.1.1 – Doutorado: uma vaga, com uma cota de bolsa de doutorado pelo período de 
até 4 anos. 
2.2. A concessão da bolsa de estudo estará condicionada à disponibilidade da cota 
oferecida pela Chamada Pública CNPq Nº 23/2018 - Programa Doutorado Acadêmico 
para Inovação – DAI e disponibilizada pela Pró-Reitoria de Pesquisa desta 
Universidade. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
 
3.1. Possuir Graduação e Mestrado em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica; 
3.2. Ser discente aprovado no Edital nº Edital 06/2019/PPGEEL e regularmente 
matriculado no curso de Doutorado em Engenharia Elétrica da UFSC. 
3.3. Familiaridade com o uso de componentes semicondutores; 
3.4. Conhecimento de circuitos analógicos e digitais básicos; 
3.5. Conhecimento do fluxo de projeto de circuitos integrados; 
3.6. Familiaridade com ferramentas de projeto de circuitos integrados; 
3.7. Familiaridade com circuitos integrados de ultrabaixa tensão em tecnologia CMOS. 
 
4. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
 
4.1. As inscrições para o processo seletivo deverão ser efetuadas até às 23h59 min de 
18 de junho de 2019, exclusivamente eletrônico. O PPGEEL não se responsabilizará por 
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eventuais problemas decorrentes de conexão com a Internet, que acarretem perda do 
prazo de inscrição. 
4.2. No ato da inscrição deverão ser enviados eletronicamente os documentos 
relacionados a seguir, que devem ser digitalizados em formato pdf e enviados 
exclusivamente para o endereço eletrônico pgeel@eel.ufsc.br.  
 
Documentos: 
4.2.1. Cópia digitalizada do currículo preenchido na Plataforma Lattes do CNPq. 
4.2.2. Descrição sucinta, em até uma página, das experiências prévias nos seguintes 
temas: componentes semicondutores, circuitos analógicos e digitais básicos, fluxo de 
projeto de circuitos integrados, ferramentas de projeto de circuitos integrados, 
circuitos integrados de ultrabaixa tensão em tecnologia CMOS. 
4.2.3. Cópia digitalizada dos históricos de Graduação e de Mestrado. 
 
4.3. O candidato, ao apresentar a documentação requerida, se responsabiliza pela 
veracidade de todas as informações prestadas. 
 
5. DA FORMA DE AVALIAÇÃO 
 
5.1. A Avaliação de Currículo é etapa classificatória e eliminatória. Os aspectos 
avaliados são as experiências profissionais prévias, observadas junto ao curriculum 
vitae, nos temas referentes ao projeto. 
 
5.1.1. A classificação dar-se-á pela experiência prévia na temática do projeto (60% da 
nota final) e pelo desempenho acadêmico (40% da nota final). 
5.2. A avaliação dos candidatos, de acordo com os critérios estabelecidos no item 
5.1.1, será realizada por: i) um representante da Coordenação do PPGEEL; ii) Docente 
credenciado pelo PPGEEL da subárea de concentração de Materiais, Dispositivos, 
Circuitos e Sistemas Eletrônicos; iii) um representante do Colegiado Delegado do 
PPGEEL. 
 
6. DA DISTRIBUIÇÃO DA BOLSA DE ESTUDO 
 
6.1. A bolsa será alocada ao candidato com maior nota final no presente processo 
seletivo, conforme item 5.1.1. 
6.2. Caso o discente do Programa regularmente matriculado que concorra a este 
processo seletivo não atinja classificação suficiente para obter a bolsa de estudos, sua 
condição dentro do Programa em nada será alterada. 
 

7. DO CRONOGRAMA 
 
7.1 As datas de realização das inscrições, da seleção, e da divulgação dos resultados, 
constam na tabela abaixo: 
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Cronograma 

 ETAPA DATA OBS 
1 Período das inscrições até 18/06/2019 Inscrições devem ser realizadas exclusivamente por meio 

eletrônico, até as 23h59min de 18/06/2019 

2 Divulgação dos 
resultados da seleção 
na página do PPGEEL 

até 19/06/2019  

3 Período de recursos dos 
resultados da seleção 

até 20/06/2019 Os recursos devem ser encaminhados conforme o item 7, 
até as 12h00min de 20/06/2019 

4 Divulgação dos 
resultados após etapa 
recursal 

até 20/06/2019 Os resultados serão divulgados no período vespertino. 

 
7.2. A lista de aprovados será divulgada na página do Programa  
(http://ppgeel.posgrad.ufsc.br/). Não serão prestadas informações sobre o processo 
de seleção por telefone. Pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por e-
mail para pgeel@eel.ufsc.br. 
7.3. A confirmação de interesse na vaga deverá ser feita via mensagem eletrônica 
encaminhada para o endereço pgeel@eel.ufsc.br até às 12h00min do dia 24 DE 
JUNHO DE 2019. 
7.4. O candidato aprovado que não confirmar interesse, conforme o item 7.3 deste 
edital, será entendido como desistente. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Os requerimentos de reconsideração e de recursos dirigidos à Coordenação do 
Programa devem ser fundamentados e apresentados pelo candidato no endereço 
eletrônico pgeel@eel.ufsc.br dentro do prazo estabelecido no item 7.1 deste Edital. 
8.2. Não serão aceitas outras formas de interposição de recursos. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato 
que: 
9.1.1. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos para a seleção; 
9.1.2. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições 
estipuladas neste Edital; 
9.1.3. Após ter sido selecionado no processo, não confirmar a sua participação no 
projeto conforme requerido neste Edital. 
9.2. Casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação. 
9.3. Os resultados, assim como outros comunicados que se façam necessários, serão 
divulgados pela Secretaria do Programa na página http://ppgeel.posgrad.ufsc.br/. 
9.4. Ao inscrever-se no processo seletivo, o candidato reconhece e aceita as normas 
estabelecidas neste Edital. 
 
Florianópolis, 10 de junho de 2019. 
 
 

________________________________________________________ 

Prof. Bartolomeu Ferreira Uchôa Filho, Ph.D. 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica 
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